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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

19/2023

171/2023
22/11/2023Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  13/12/2023  as  11:30,  no(a)  MUNICÍPIO  DE  SCHROEDER,  os  Membros  da  Comissão  de
Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  destinado  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  (COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA,  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS) MAIS SERVIÇOS PRELIMINARES, DRENAGEM, TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS COMPLEMENTARES
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA: RUA 37 – JERÔNIMO TOMASELLI - 0PP À ESTACA
27,00M COM EXTENÇÃO DE 540,00M E ÁREA DE 5.664,79², NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC , DE ACORDO COM
PROJETO,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PLANILHA  DE  QUANTITATIVOS  E  DEMAIS  ANEXOS.  RECURSOS  DE
TRANSFERÊNCIA  ESPECIAL  DO  GOVERNO  FEDERAL  PLANO  DE  AÇÃO  09032023-037005  -  2023,  EMPENHO
2023NE005719.

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 2/2023

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 03.094.645/0001-29

A comissão reuniu-se após recebimento do Parecer de Análise das Propostas Comerciais do Setor de Engenharia qual traz
em  sua  conclusão  que  a  empresa  participante   INFRASUL  &ndash;  INFRAESTRUTURA  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA
atendeu  as  exigências  do  edital  nos  itens  10.1.1.4  e  10.1.1.7.  resultando,  portanto,  classificada.

Constatando vencedora a  empresa INFRASUL &ndash;  INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA,  com o valor
total de R$ 1.569.471,99 (um milhão quinhentos e sessenta e nove mil quatrocentos e setenta e um mil reais e noventa e
nove centavos).

Diante do exposto abre prazo recursal conforme artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Encerra-se a sessão e pede-se para ser repassada a cópia da Ata e Parecer às empresas participantes

IVANDRA DE SOUZA
MEMBRO

Fernanda Carolina Zen Zuqueto
MEMBRO

LETICIA SIGNORELLI
MEMBRO

Vinícius Casanova de Oliveira
PRESIDENTE

VALQUIRIA H. EING
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.


